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  RESOLUÇÃO  Nº 02, DE 12 DE ABRIL DE 2006. 

(Revogada pela Resolução nº 18, de 30 de junho de 2008) 

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO, no uso de suas 

atribuições legais, e  

considerando a reestruturação do órgão ambiental estadual implementada com a 

criação da Secretaria de estado do meio Ambiente – SEMA, por meio da Lei Complementar 

n° 214, de 23 de junho de 2005; 

considerando a capacidade técnica da equipe da SEMA responsável pela análise de 

Projetos de Irrigação; 

considerando, por fim, a deliberação do CEHIDRO, à unanimidade, no dia 30 de 

março de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar o art. 9º da Resolução nº 003 de 11 de dezembro de 2003, publicado  

no Diário Oficial do dia 21 de janeiro de 2004.  

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

 

 

 

 

MARCOS HENRIQUE MACHADO 

Secretário de Estado do Meio Ambiente  

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CEHIDRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 12/04/2006. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 
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** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


